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Artigo 59.º

Da tarifa

1 — A tarifa de resíduos sólidos urbanos será cobrada na factura
correspondente ao fornecimento de água e de drenagem públicas,
quando o contrato seja único, ou na factura de fornecimento de água
ou da tarifa de saneamento quando esteja em causa um contrato au-
tónomo.

2 — Nos casos previstos no artigo anterior será emitido documento
de liquidação e cobrança, correspondente à respectiva tarifa, nos ter-
mos a definir pela Câmara Municipal de Sines.

3 — Nos casos em que não exista contrato de fornecimento de
água ou aplicação da tarifa de saneamento, a factura será emitida
autonomamente.

CAPÍTULO X

Disposições finais

Artigo 60.º

Reduções

1 — Os produtores, detentores, domésticos que se encontrem em
situação de carência económica, nomeadamente os portadores do
cartão social do munícipe, gozam do direito à redução em 50% do
valor da respectiva tarifa de resíduos sólidos.

2 — A redução referida no número anterior tem de ser requerida
pelo interessado, provando que reúne as condições respectivas, sendo
estas reconhecidas pela Câmara Municipal de Sines.

Artigo 61.º

Actualizações

A Câmara Municipal de Sines pode promover pela alteração e ac-
tualização da tarifa de resíduos sólidos, sempre que tal se afigure ne-
cessário para os devidos efeitos.

Artigo 62.º

Revogação

Ficam expressamente revogadas as posturas e regulamentos muni-
cipais que contrariem o disposto no presente Regulamento.

Artigo 63.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor decorridos 30 dias sobre a
sua publicação no Diário da República, 2.ª série.

ANEXO I

Tabela de tarifas

1 — Para consumidores domésticos, nos termos do n.º 2 do artigo
57.º do Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos e Higie-
ne Pública:

QUADRO I

Escalões de consumo
Tarifa mensal de RSU

doméstico de água

1.º ............................................... 0,001 × RMMG
2.º ............................................... 0,010 × RMMG
3.º ............................................... 0,015 × RMMG
4.º ............................................... 0,028 × RMMG
5.º ............................................... 0,040 × RMMG

2 — Para consumidores que se consubstanciem em pessoas colec-
tivas de utilidade pública ou freguesias do município, nos termos do
n.º 4 do artigo 57.º do Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos
Urbanos e Higiene Pública:

QUADRO II

Escalão único ......................................................... 0,005 × RMMG

3 — Para consumidores empresariais e serviços do Estado, nos
termos do disposto no n.º 3 do artigo 57.º do Regulamento Municipal
de Resíduos Sólidos e Higiene Pública:

A tarifa mensal de resíduos sólidos urbanos aplicável aos utentes
empresariais e serviços de estado será calculada através da seguinte
fórmula:

T = a × CA × v × 30 dias
em que:

T = tarifa de RSU;
a = área bruta de construção dos edifícios;
CA = coeficiente aferido ao grupo de CAE;
v = custo da recolha e tratamento indexado à RMMG = 0,00011 ×

× RMMG

QUADRO III

Tarifa RSU

Consumidores empresariais e serviços do Estado

Actividades económicas (grupos CAE)* Coeficiente (CA)

I:

- 011 ao 020, 050, 101 ao 145, 401 a 410, 451
a 455, 501 ao 505, 511 a 515, 518, 519, 526, 527,
552, 601 a 642, 651 a 672, 701 a 748, 751 a 753,
900 a 990 ............................................................. 0,010

II:

- 523, 524, 525 .................................................... 0,050

III:

- 521, 522, 5112, 801 a 804, 851 a 853 ............ 0,100

IV:

- 151 ao 372 ......................................................... 0,250

V:

- 5111, 553 a 555 ................................................ 0,500

* Grupo CAE — Decreto-Lei n.º 182/93, 14 de Maio, com a versão 2.1 anexa ao
Decreto-Lei n.º 197/2003, de 27 de Agosto. A referência aos respectivos grupos

engloba as classes e respectivas subclasses.

A Vereadora, com competências delegadas, Carmem Francisco.
3000214093

Aviso n.º 47/2006

Carmem Isabel Amador Francisco, vereadora em regime de perma-
nência da Câmara Municipal de Sines, no uso de competências dele-
gadas, torna público que a Assembleia Municipal de Sines, em sessão
de 27 de Junho de 2006, aprovou, por proposta da Câmara, na sua
reunião de 9 de Fevereiro de 2006, o projecto de Regulamento de
Drenagem de Águas Residuais do Município de Sines, o qual esteve
em apreciação pública durante 30 dias úteis, nos termos do CPA, sem
que tenha havido quaisquer sugestões e ou reclamações, pelo que o
mesmo se encontra em condições de ser publicado.

14 de Julho de 2006. — No uso de competências delegadas, a Ve-
readora, Carmem Isabel Amador Francisco.

Regulamento de Drenagem de Águas Residuais
do Município de Sines

Nota justificativa

Visando os princípios da legalidade e da audiência dos interessados,
o artigo 116.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, prevê ex-
pressamente que todo o projecto de regulamento é acompanhado de
uma nota justificativa fundamentada. Neste sentido, afigura-se essen-
cial referir, no âmbito do princípio do procedimento administrativo
aberto, que:

A publicação do Decreto-Lei n.º 207/94, de 6 de Agosto, e do
Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto, determinou a
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necessidade de se proceder à elaboração do presente regulamento
municipal de acordo com o enquadramento normativo estabelecido
naqueles diplomas legais, tendo o mesmo sido especialmente adap-
tado às exigências de funcionamento dos serviços, às condicionan-
tes técnicas imediatamente aplicáveis no exercício da sua actividade
e às necessidades dos utilizadores dos sistemas públicos e prediais de
drenagem do município de Sines, respeitando os princípios gerais a
que devem obedecer a respectiva concepção, construção e explora-
ção e a regulamentação técnica e as normas de higiene imediata-
mente aplicáveis.

Por sua vez, o regime de tarifas preconizado apresenta vantagens,
assegurando-se deste modo uma utilização mais racional dos recursos
e permitindo aos munícipes a percepção do valor da água e da impor-
tância dos recursos hídricos, por natureza escassos. Assim, o municí-
pio de Sines fica dotado de um instrumento que lhe permite fazer
face às necessidades de gestão e no sentido de se assegurar um maior
equilíbrio económico e financeiro e, por outro lado, garantir aos
munícipes a salvaguarda de valores essenciais como a segurança, saú-
de pública e um maior conforto dos utilizadores.

Preâmbulo

No uso do poder regulamentar conferido às autarquias locais pelo
artigo 241.º da CRP (Constituição da República Portuguesa), con-
siderando ainda o disposto no n.º 7 do artigo 112.º da CRP, no
âmbito das competências previstas na alínea a) do n.º 2 do artigo
53.º conjugado com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º
169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, e em cumprimento do disposto no Decreto-Lei
n.º 207/94, de 6 de Agosto, Decreto Regulamentar n.º 23/95, de
23 de Agosto, e na Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, foi elaborado o
Regulamento Municipal de Drenagem de Águas Residuais do Muni-
cípio de Sines. O projecto do presente Regulamento foi aprovado
por deliberação desta Câmara Municipal em reunião ordinária de 9
de Fevereiro de 2006, tendo sido publicado para apreciação pú-
blica e recolha de sugestões nos termos do artigo 118.º do Código
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, no Diário da República,
2.ª série.

Procedeu-se ainda à audiência dos interessados, dando cumprimen-
to ao disposto no artigo 117.º do CPA, tendo sido convidadas a
manifestar a sua opinião as seguintes entidades:

[...]
Após inquérito público foi o referido projecto submetido à aprova-

ção da Câmara Municipal, nos termos das disposições conjugadas dos
artigos 53.º, n.º 2, alínea a), e 64.º, n.º 6, alínea a), ambos da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, na reunião
ordinária de 9 de Fevereiro de 2006, de que resultou o regulamento
que a seguir se publica.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento tem por legislação habilitante o Decreto-
-Lei n.º 204/94, o Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto,
e Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto.

Artigo 2.º

Âmbito e aplicação

1 — O presente Regulamento rege os sistemas de drenagem pú-
blica e predial de águas residuais no município de Sines, visando asse-
gurar a respectiva optimização do serviço, eficácia, bom funciona-
mento global, preservando-se a segurança, a saúde e higiene públicas
e o conforto dos utilizadores.

2 — O presente Regulamento aplica-se, na área de intervenção da
Câmara Municipal de Sines, a todos os prédios (construídos e a cons-
truir) que utilizem ou venham a utilizar a rede do sistema municipal
de águas residuais para descarga dos seus efluentes líquidos domésti-
cos, industriais e pluviais.

Artigo 3.º

Objecto

Através do presente Regulamento promove-se pelo estabelecimento
e definição das regras e condições a que devem obedecer os sistemas
de drenagem pública e predial de águas residuais, nomeadamente quanto
às condições administrativas e técnicas da recolha e tratamento dos
efluentes, à manutenção e utilização das redes públicas e prediais,
estrutura tarifária, penalidades, reclamações e recursos.

Artigo 4.º

Entidade gestora

1 — A Câmara Municipal de Sines, como entidade gestora, é a
responsável pela concepção, construção e exploração dos sistemas
públicos de drenagem de águas residuais, no âmbito das suas atribui-
ções.

2 — A Câmara Municipal de Sines poderá concessionar o serviço
público que se consubstancia na gestão e exploração dos sistemas
públicos de drenagem de águas residuais, nos termos da lei, bem como
estabelecer protocolos de cooperação com outras entidades.

Artigo 5.º

Princípios de gestão

A Câmara Municipal de Sines deve assegurar o equilíbrio económi-
co e financeiro do serviço de drenagem de águas residuais, asseguran-
do um atendimento adequado.

Artigo 6.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento, consideram-se as seguintes
definições:

1) Águas residuais — são águas cuja composição resulta de diversas
actividades ou ocorrências ligadas à vida do homem e das comunida-
des humanas, e classificam-se em:

a) Águas residuais domésticas — aquelas que provêm de habitações
ou instalações de outro tipo, mas com produção de esgotos equiva-
lente, e caracterizando-se por conterem essencialmente matéria or-
gânica e serem facilmente biodegradáveis;
b) Águas residuais industriais — aquelas que derivam da actividade

industrial e que se caracterizam pela diversidade dos compostos físi-
cos e químicos que contêm, dependentes do tipo de processamento
industrial e por apresentarem, em geral, grande variabilidade das suas
características no tempo. Serão classificadas também como águas re-
siduais industriais todas as águas que não possam ser classificadas como
águas residuais domésticas;
c) Águas residuais pluviais ou águas pluviais — aquelas que resultam

da precipitação atmosférica caída directamente no local ou em bacias
limítrofes contribuintes e apresentam geralmente menores quantida-
des de matéria poluente, particularmente de origem orgânica;
d) Águas equiparadas a águas pluviais — consideram-se equiparadas

a águas pluviais as provenientes de regas de jardim e espaços verdes,
de lavagem de arruamentos, passeios, pátios e parques de estaciona-
mento, normalmente recolhidas por sarjetas, sumidouros e ralos.

2) Sistema público de drenagem de águas residuais — o conjunto de
obras, instalações e equipamentos inter-relacionados capazes de pro-
porcionar a recolha e a evacuação das águas residuais domésticas,
industriais e pluviais, em condições que permitam conservar, prote-
ger ou restabelecer a qualidade do meio receptor e do ambiente em
geral.

2.1) O sistema de drenagem é fundamentalmente constituído por
emissários, estações elevatórias, estações de tratamento de águas re-
siduais (ETAR’s), exutores e redes de drenagem ou redes de colecto-
res, nas quais se incluem, além destes, os ramais de ligação, às câma-
ras e caixas de visita, sarjetas e valetas, assim como obras e
instalações, como sejam as bacias de retenção, descarregadores de
tempestade e de transferência.

2.2) O sistema público de drenagem de águas residuais classifica-se
em:

a) Separativo — sistema constituído por duas redes de colectores
distintas; uma destinada às águas residuais domésticas e industriais e
outra à drenagem das águas pluviais ou equiparadas;
b) Unitário — sistema constituído por uma única rede de colecto-

res onde são admitidas conjuntamente as águas residuais domésticas,
industriais e pluviais;
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c) Misto — sistema constituído pela conjugação dos dois tipos
anteriores, em que parte da rede de colectores funciona como sistema
unitário e a restante como sistema separativo;
d) Separativo parcial ou pseudo-separativo — sistema em que se

admite, em condições excepcionais, a ligação de águas pluviais de pátios
interiores aos colectores de águas residuais domésticas.

3) Sistema de drenagem predial — é o conjunto de instalações e
equipamentos destinados à recolha e evacuação das águas residuais,
para a rede de drenagem pública, ou, na inexistência da mesma, para
o órgão próprio de tratamento. Integram o sistema predial as insta-
lações e equipamentos existentes no prédio, até à caixa de ramal,
nomeadamente os aparelhos sanitários, sifões, ramais de descarga, tubos
de queda e rede de ventilação.

4) Ramal de ligação — canalização entre a rede pública e o limite
da propriedade a servir e que liga o sistema de drenagem predial à
rede de drenagem pública de águas residuais, constituído pela caixa de
ligação (situada na via pública junto ao prédio) e pelo tubo de ligação
à rede pública.

5) Ramal de introdução colectivo — canalização entre o limite da
propriedade e os ramais de introdução individuais dos utentes.

6) Ramal de drenagem de águas pluviais — ligação entre a caixa de
ligação do prédio (situada na via publica junto ao prédio) e a rede
pública de água pluvial.

7) Ramal de introdução individual — canalização entre o ramal
de introdução colectivo e os contadores individuais dos utentes ou
entre o limite da propriedade e o contador, no caso de edifício uni-
familiar.

8) Ramal de distribuição — canalização entre os contadores indivi-
duais e os ramos de alimentação.

9) Ramal de alimentação — canalização para alimentar os dispo-
sitivos de utilização.

10) Utilizador/utente — todos aqueles que utilizam o sistema, com-
preendendo ainda qualquer ocupante ou morador de um prédio ou de
fracção dele, que disponha de um título legítimo de fruição e que des-
carregue águas residuais no sistema público de drenagem de águas re-
siduais de forma permanente ou eventual.

Artigo 7.º

Obrigações da entidade gestora

Compete à Câmara Municipal de Sines:

a) Manter actualizado o Plano Geral de Distribuição de Água e de
Drenagem de Águas Residuais;
b) Promover pelos estudos e projectos dos sistemas públicos;
c) Promover o estabelecimento e manter em bom estado de fun-

cionamento e conservação o sistema de drenagem pública, trata-
mento e destino final de águas residuais e lamas provenientes das
estações de tratamento de águas residuais (ETAR’s) à sua responsa-
bilidade;
d) Submeter os componentes do sistema de drenagem pública e

tratamento de águas residuais, antes de entrarem em serviço, a ensai-
os que assegurem a perfeição do trabalho executado;
e) Garantir a continuidade do serviço, excepto por razões de obras

programadas, e nestes casos com a obrigação de avisar os utentes/
utilizadores, ou em casos fortuitos ou de força maior em que devem
ser tomadas medidas imediatas para resolver a situação;
f) Definir os parâmetros de qualidade das águas residuais industriais,

para efeito da admissão nos sistemas de drenagem de águas residuais
domésticas;
g) Promover a instalação, substituição ou renovação dos ramais de

ligação do sistema;
h) Fiscalizar o cumprimento do estabelecido no presente Regula-

mento.

Artigo 8.º

Direitos dos utentes

1 — São utentes dos sistemas os que os utilizam de forma perma-
nente ou eventual.

2 — Os utentes gozam em especial dos seguintes direitos:

a) A garantia do bom funcionamento global dos sistemas públicos
de drenagem de águas residuais;
b) O direito à informação sobre todos os aspectos ligados à drena-

gem de águas e ainda do controlo da poluição daí resultante;

c) O direito de reclamação dos actos ou omissões da Câmara Mu-
nicipal de Sines que possam prejudicar os seus direitos ou interesses
legalmente protegidos;
d) Quaisquer outros que lhe sejam conferidos por lei.

Artigo 9.º

Deveres dos utentes/utilizadores

1 — São deveres dos utentes:

a) Cumprir as disposições do presente Regulamento e o disposto
nos diplomas em vigor, na parte que lhes são aplicáveis;
b) Pagar pontualmente as taxas e tarifas devidas, nos termos do

Regulamento e do contrato e até ao termo deste;
c) Não fazer uso indevido ou danificar os sistemas de drenagem

predial;
d) Abster-se de praticar actos que possam prejudicar o normal fun-

cionamento dos sistemas públicos de drenagem de águas residuais;
e) Manter em bom estado de conservação e funcionamento os

aparelhos sanitários e os dispositivos de utilização;
f) Cooperar com a Câmara Municipal de Sines para o bom funcio-

namento dos sistemas;
g) Não proceder à execução de ligações ao sistema público sem

autorização da Câmara Municipal de Sines;
h) Não alterar o ramal de ligação de água de abastecimento estabe-

lecido entre a rede geral e a rede predial nem o ramal de ligação de
águas residuais ao colector público;
i) Denunciar o contrato com a Câmara Municipal de Sines no caso

de transmissão da posição de proprietário ou arrendatário, no prazo
de cinco dias a contar da transmissão.

Artigo 10.º

Obrigações dos proprietários ou usufrutuários

São deveres dos proprietários ou usufrutuários dos edifícios servi-
dos por sistemas de drenagem de águas residuais:

a) Cumprir as disposições do presente Regulamento, bem como o
disposto nos diplomas em vigor, na parte que lhes sejam aplicáveis;
b) Não proceder a alterações nos sistemas prediais sem prévia au-

torização da Câmara Municipal de Sines;
c) Manter em boas condições de conservação as instalações pre-

diais;
d) Requerer a ligação do prédio à rede pública de drenagem, nos

termos previstos no presente Regulamento;
e) Cooperar com a gestora para o bom funcionamento dos siste-

mas;
f) Abster-se de praticar actos que possam prejudicar o normal fun-

cionamento do sistema público de drenagem de águas residuais, bem
como do sistema de drenagem predial;
g) Pagar as taxas e tarifas de águas residuais, definidas no presente

Regulamento.

CAPÍTULO II

Do sistema público de drenagem de águas residuais

Artigo 11.º

Tipo de sistemas

1 — Todas as redes de drenagem pública a construir serão
separativas.

2 — As redes unitárias e mistas existentes devem evoluir para re-
des separativas.

3 — Os ramais de ligação das redes prediais de águas residuais do-
mésticas e os ramais de drenagem de águas pluviais deverão ser sem-
pre independentes.

Artigo 12.º

Construção, ampliação ou remodelação
das redes de drenagem

1 — A construção, ampliação ou remodelação da rede de drena-
gem pública é da entidade gestora.

2 — Em casos específicos, a Câmara Municipal de Sines pode au-
torizar que a execução dos trabalhos referidos no número anterior
seja efectuada pelos interessados, a seu pedido, devendo os mesmos
suportar os custos de fiscalização da Câmara Municipal de Sines, e
obrigar-se a cumprir o projecto aprovado, assim como utilizar técni-
cas e materiais previamente aprovados por esta.
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Artigo 13.º

Acessos interditos

Só a Câmara Municipal de Sines pode aceder aos sistemas públicos
de drenagem, sendo proibido o acesso ou intervenção por pessoas
estranhas àquela entidade.

Artigo 14.º

Concepção e conservação

1 — Na concepção dos sistemas de drenagem devem ser conside-
radas as áreas da bacia situadas a montante como áreas que contribu-
em para o escoamento, que deve ser drenado pelo sistema.

2 — O período de retorno mínimo a considerar no dimensiona-
mento de uma rede de drenagem pluvial na área de intervenção da
Câmara Municipal de Sines deve ser de 10 anos. O tempo de duração
da chuvada será de 10 minutos e o coeficiente de escoamento (pon-
derado) nunca será inferior a 0,7.

Artigo 15.º

Implantação de colectores

1 — A profundidade de assentamento dos colectores não deve ser
inferior a 1 m, medida entre o seu extradorso e a superfície do terre-
no ou via.

2 — Os colectores devem ser implantados, sempre que possível,
num plano inferior ao da rede de distribuição de água a uma distância
não inferior a 1 m, de forma a garantir protecção eficaz contra pos-
sível contaminação, devendo ser adoptadas protecções especiais em
caso de impossibilidade no cumprimento daquela disposição.

3 — Não é permitida, em regra, a construção de quaisquer edifica-
ções sobre colectores, quer públicos quer privados. Em caso de im-
possibilidade, devem adoptar-se disposições adequadas, de forma a
garantir o seu bom funcionamento e a torná-los acessíveis em toda a
extensão do atravessamento.

CAPITULO III

Do sistema de drenagem predial de águas residuais

Artigo 16.º

Responsabilidade pela execução

1 — Em todos os prédios, construídos ou a construir, quer à mar-
gem, quer afastados de vias públicas, servidas por sistemas de drena-
gem de águas residuais, é obrigatório estabelecer sistema de drenagem
predial, isto é, as canalizações e dispositivos interiores necessários à
recolha e pré-tratamento de águas residuais se necessário, e ainda li-
gar essas instalações à rede de drenagem pública ou, na sua inexistên-
cia, ao órgão próprio de tratamento de esgotos, nos termos do pre-
sente Regulamento.

2 — Compete aos proprietários e usufrutuários executar todas as
obras necessárias ao estabelecimento, remodelação ou reconstrução
dos sistemas de drenagem prediais, assumindo e suportando todos os
encargos inerentes à ligação ao sistema público.

3 — Compete aos proprietários e ou usufrutuários executar ade-
quados sistemas de tratamento para as águas residuais domésticas do
seu prédio, sempre que este se situe em local não servido por rede
pública.

4 — Compete aos proprietários e ou usufrutuários executar caixa
de retenção de gorduras e ou hidrocarbonetos, sempre que a activi-
dade exercida seja passível da produção de águas residuais com ele-
vado teor desses efluentes, como por exemplo: estabelecimentos de
restauração e bebidas, oficinas, postos de abastecimento de combus-
tíveis, etc.

5 — As entidades referidas no número anterior, detentoras de li-
cença de utilização, à data da entrada em vigor do presente Regula-
mento, dispõem do prazo de um ano para adaptarem os seus estabe-
lecimentos às regras constantes do presente Regulamento.

6 — A responsabilidade pela remoção das gorduras e ou
hidrocarbonetos é do proprietário/usufrutuário, devendo assegurar
o seu tratamento final de acordo com a legislação em vigor, para
os devidos efeitos, recorrendo a empresa devidamente credenciada
ou poderá solicitá-lo à Câmara Municipal de Sines, desde que esta
possa disponibilizar o serviço, estando sujeito ao pagamento da
respectiva tarifa.

Artigo 17.º

Projecto da rede predial de águas residuais

1 — O projecto da rede predial de águas residuais deve ser obriga-
toriamente entregue na Câmara Municipal de Sines, de acordo com a
legislação em vigor relativa ao licenciamento de obras particulares.

2 — O projecto deve ser elaborado com observância dos requisitos
previstos, nos termos da lei em vigor, compreendendo:

a) Os pontos de ligação sobre extracto de cadastro a fornecerem
pela Câmara Municipal de Sines;
b) O traçado das redes, em planta e corte;
c) Memória descritiva e justificativa, contendo os cálculos hidráu-

licos que justificam as opções feitas, nomeadamente quanto a mate-
riais e diâmetros propostos.

3 — As alterações da rede predial só podem ser executadas após
entrega na Câmara Municipal de Sines de um projecto de alterações
que observe o disposto no número anterior.

4 — No caso de pequenas modificações que não envolvam altera-
ções de concepção do sistema ou do diâmetro das redes, é dispensada
a entrega prévia do projecto, devendo, porém, após a conclusão da
obra, ser entregues telas finais.

5 — Uma vez aprovado o projecto, um exemplar do mesmo deve
permanecer no local dos trabalhos, em bom estado de conservação e
ao dispor da fiscalização municipal.

6 — Tratando-se de simples autorização da Câmara Municipal de
Sines, deve a mesma estar no local dos trabalhos.

7 — Após a conclusão da obra, devem ser entregues as telas finais.
8 — Preferencialmente deverão os elementos desenhados ser en-

tregues em formato digital.

Artigo 18.º

Autoria e responsabilidade pelos projectos

Os projectos referidos no artigo anterior devem ser elaborados e
subscritos por engenheiro civil ou por engenheiro com especialização
na área de hidráulica, arquitecto, engenheiros técnico civil ou cons-
trutor civil diplomado, inscritos na Câmara Municipal de Sines ou em
associações públicas profissionais, observando a legislação em vigor.

Artigo 19.º

Responsabilidade pela execução

Compete aos proprietários ou usufrutuários executar todas as obras
necessárias ao estabelecimento, remodelação ou renovação do siste-
ma de drenagem predial das respectivas edificações, após aprovação
do respectivo projecto pelo município.

Artigo 20.º

Materiais a aplicar

Os materiais a aplicar no sistema de drenagem predial são sempre
adequados ao fim a que se destinam, por forma a garantir a sua resis-
tência aos efeitos de corrosão interna e externa e desgaste decorrente
da sua utilização, tendo em conta as normas e especificações técnicas
em vigor.

Artigo 21.º

Ensaio e vistoria

As obras de execução dos sistemas de drenagem predial estão sujei-
tas a ensaio e vistoria por parte da Câmara Municipal de Sines.

Artigo 22.º

Inspecção dos sistemas

1 — Sempre que haja reclamações de utentes ou se presuma a exis-
tência de perigo de contaminação ou poluição, a Câmara Municipal
de Sines pode inspeccionar os sistema de drenagem predial.

2 — Da acção de inspecção é elaborado o respectivo auto de vis-
toria, o qual será comunicado aos responsáveis pelas anomalias ou
irregularidades, fixando-se um prazo para a respectiva correcção.

3 — O incumprimento do prazo previsto no número anterior con-
fere à Câmara Municipal de Sines o direito de adoptar as providências
necessárias para eliminar as anomalias ou irregularidades detectadas,
podendo determinar a suspensão do fornecimento de água, em con-
formidade com o previsto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto-Lei
n.º 207/94, de 6 de Agosto, para além da responsabilidade contra-
ordenacional, criminal ou civil que ao caso couber.
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Artigo 23.º

Entrada em funcionamento

A licença de utilização dos edifícios só poderá ser concedida depois
de executados os ramais de ligação e liquidados os respectivos encar-
gos, se aplicáveis.

Artigo 24.º

Responsabilidade por danos nos sistemas
de drenagem predial

A Câmara Municipal de Sines não assume qualquer responsabilidade
por danos que possam sofrer os utentes em consequência de perturba-
ções ocorridas no sistema de drenagem público que ocasionem inter-
rupções no serviço, desde que resultem de casos fortuitos ou de força
maior ou de execução de obras previamente programadas e previa-
mente comunicadas.

CAPÍTULO IV

Ligação da rede de drenagem predial à rede

de drenagem pública

Artigo 25.º

Ligação à rede

1 — Dentro das zonas servidas por sistema de drenagem pública de
águas residuais, os proprietários ou usufrutuários dos prédios construí-
dos ou a construir para além da obrigação de instalar, por sua conta,
a rede de drenagem predial, são obrigados a requerer à Câmara Muni-
cipal de Sines os ramais de ligação à rede de drenagem pública.

2 — Compete à Câmara Municipal de Sines executar os ramais de
ligação à rede de drenagem pública, que cobrará antecipadamente dos
proprietários ou usufrutuários a tarifa fixada no presente Regulamen-
to, com excepção das integradas em obras de urbanização particulares
em que os promotores os executaram.

3 — Nos casos em que o pedido de ligação não for efectuado, pode
a Câmara Municipal de Sines, após notificação escrita e verificando-
se o seu incumprimento, executar o ramal de ligação por conta e a
expensas do proprietário ou usufrutuário.

4 — Logo que a ligação ao sistema entre em funcionamento, os
proprietários ou usufrutuários dos prédios onde existam fossas, depó-
sitos ou poços absorventes ou ainda outros órgãos de tratamento de
águas residuais são obrigados a entulhá-los dentro de 30 dias, depois
de esvaziados e desinfectados, devendo ser dado um destino adequado
aos materiais extraídos, sem colocar em causa as condições mínimas
de salubridade.

5 — É proibido construir quaisquer instalações de tratamento e de
destino final, nomeadamente fossas e poços absorventes, nas zonas
servidas por sistema público de drenagem de águas residuais.

6 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as instalações
de pré-tratamento de águas residuais industriais, a montante da liga-
ção ao sistema, e as instalações individuais de reaproveitamento de
água para regas, descargas sanitárias e afins, devidamente aprovadas e
controladas pela Câmara Municipal de Sines.

7 — Os arrendatários dos prédios, quando devidamente autoriza-
dos, podem requerer a ligação dos prédios por eles habitados ao siste-
ma de drenagem, sempre que assumam todos os encargos da instala-
ção, nos termos em que seriam suportados pelos proprietários, pagando
o seu custo nos prazos e condições que forem definidos.

8 — Se o proprietário ou usufrutuário requerer para o ramal de
ligação do sistema predial à rede pública modificações, devidamente
justificadas, às especificações estabelecidas pela Câmara Municipal de
Sines, nomeadamente do traçado ou do diâmetro, compatíveis com
as condições de exploração e manutenção do sistema público, esta
entidade pode dar-lhe satisfação, desde que aquele tome a seu cargo o
acréscimo nas respectivas despesas, se o houver.

9 — Os ramais de ligação integram para todos os efeitos, indepen-
dentemente de quem os execute, a propriedade da Câmara Municipal
de Sines.

Artigo 26.º

Ligação à rede em locais não servidos
pelo sistema público de drenagem

1 — Os proprietários ou usufrutuários de prédios situados em área
fora dos perímetros dos aglomerados urbanos ou em área não servi-
da por rede de drenagem podem requerer à Câmara Municipal de

Sines, isolada ou conjuntamente, o necessário prolongamento das
redes e a execução dos ramais de ligação, devendo os interessados
suportar os encargos desse prolongamento, os quais serão repartidos
entre os requerentes, sendo caso disso e mediante celebração de
contrato.

2 — As redes estabelecidas nos termos deste artigo são sempre
propriedade exclusiva da Câmara Municipal de Sines.

Artigo 27.º

Condições de ligação à rede pública

1 — A montante das caixas de visita de ramal de ligação, é obri-
gatória a separação do sistema de drenagem de águas residuais domés-
ticas do sistema de águas pluviais.

2 — As águas residuais industriais, desde que estejam de acordo com
os parâmetros de qualidade para admissão de águas residuais industri-
ais em sistema de drenagem definido neste Regulamento, podem ser
conduzidas ao sistema de drenagem de águas residuais.

3 — Todas as águas residuais recolhidas acima ou ao mesmo nível
do arruamento, onde está instalado o sistema de drenagem pública em
que vão descarregar, devem ser conduzidas à caixa de ramal, por meio
da acção da gravidade.

4 — As redes prediais de águas residuais domésticas, pluviais e in-
dustriais, colectadas abaixo do nível do arruamento, como é o caso de
caves, mesmo que localizadas acima do nível das redes de drenagem
pública, devem ser elevadas para um nível igual ou superior ao do
arruamento, atendendo ao possível funcionamento em carga do co-
lector público e de forma a impedir o alagamento das caves.

5 — Na concepção do sistema de drenagem predial de águas pluvi-
ais, a ligação à rede de drenagem pública pluvial deve ser feita através
de ramal próprio ligado à rede pluvial, sendo que, excepcionalmente,
pode ser feita para as sarjetas, sumidouros, valeta ou linha de água
nos casos em que não seja possível a execução do ramal.

6 — Nenhum prédio é ligado à rede de drenagem pública de águas
residuais sem vistoria prévia que comprove que o sistema se encontra
em boas condições para a respectiva ligação.

7 — Cada edifício deve ter, em principio, um ramal de ligação único.
8 — Os estabelecimentos comerciais, de serviço ou industriais,

devem ter ramais de ligação independentes.
9 — É obrigatório instalar no passeio, em princípio junto ao limi-

te do prédio, no início de cada ramal, uma caixa de visita com pro-
fundidade máxima de 1,00 m. O diâmetro mínimo do ramal será 125
mm.

10 — Quando da construção dos sistemas públicos de drenagem em
loteamentos, os ramais domiciliários, tanto domésticos como pluvi-
ais, devem ser executados em simultâneo com as redes.

11 — A reparação e conservação dos ramais de ligação competem
à Câmara Municipal de Sines.

Artigo 28.º

Lançamentos interditos

Nas redes públicas de drenagem de águas residuais domésticas não
podem ser descarregadas:

a) Matérias radioactivas em concentrações consideradas inaceitá-
veis pelas entidades competentes e efluentes que pela sua natureza
química ou microbiológica constituem um elevado risco para a saúde
pública ou para a conservação da natureza.
b) Águas residuais pluviais;
c) Águas de circuitos de refrigeração;
d) Águas de processo não poluídas;
e) Quaisquer outras águas não poluídas;
f) Águas residuais previamente diluídas;
g) Águas residuais com temperatura superior a 30º C;
h) Gasolina, benzeno, nafta, gasóleo, ou outros líquidos, sólidos ou

gases venosos, tóxicos ou radioactivos;
i) Lamas e resíduos sólidos;
j) Águas com propriedades corrosivas capazes de danificarem ou

porem em perigo as estruturas e equipamento dos sistemas públi-
cos de drenagem, designadamente, com pH inferiores a 6 ou supe-
riores a 9;
k) Substâncias sólidas ou viscosas em quantidades ou de dimensões

tais que possam causar obstruções ou qualquer outra interferência com
o funcionamento das redes, tais como, entre outras, entulho, cimen-
to, cinzas, escórias, areias, lamas, palha, resíduos triturados ou não,
sangue, estrume, cabelos, peles, explosivos, animais e, ainda, pratos,
copos e embalagens de papel;
l) Águas residuais que contenham substâncias que, por si ou mesmo

por interacção com outras, solidifiquem ou se tomem apreciavelmen-
te viscosas entre 0º e 65º C;
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m) Águas residuais que contenham óleos e gorduras de origem ve-
getal e animal cujos teores excedam 250 mg/1 de matéria solúvel
em éter;
n) Águas residuais que contenham concentrações superiores a 2000

mg/1 de sulfatos, em SO4-2;
o) Quaisquer outras substâncias que, de uma maneira geral, possam

obstruir e ou danificar as canalizações e seus acessórios, ou causar
danos, retardando ou paralisando os processos transformativos nas
instalações complementares. Para todos os efeitos o afluente domés-
tico não pode exceder os limites estabelecidos no artigo 33.º do pre-
sente Regulamento.

SECÇÃO I

Da admissão de águas residuais industriais e equiparadas

Artigo 29.º

Admissão de águas residuais no sistema
de drenagem público

1 — A admissão de águas de arrefecimento em processos industri-
ais, águas de lavagem de garagens de recolha de veículos, de descargas
de piscinas, de instalações de aquecimento e armazenamento de água,
pode ser efectuada na rede de drenagem de águas residuais domésticas
ou pluviais mediante a autorização da Câmara Municipal de Sines, a
qual é concedida, a requerimento do interessado, após apreciação do
estudo, que deverá acompanhar o pedido.

2 — A Câmara Municipal de Sines poderá indeferir o pedido quan-
do, nomeadamente, possa resultar mau funcionamento da rede ou do
tratamento de águas residuais.

3 — Nos casos previstos no n.º 1 do presente artigos, as águas
ficam sujeitas a todo o tipo de encargos inerentes a águas residuais
industriais.

4 — Caso seja concedida autorização, para os devidos efeitos, é
definido local da ligação e as condições técnicas da execução da mes-
ma, bem como as condicionantes da descarga.

5 — Admitindo-se a descarga nas redes pluviais, o afluente deverá
respeitar os seguintes limites:

Temperaturas ............................ <30º C
PH ............................................. 6<pH<9
CBO5 ........................................ 20 mg O

2
/l

CQO .......................................... 75 mg O
2
/l

SST ............................................ 30 mg/l
Óleos e gordura ......................... 7,5 mg/1
Detergentes ............................... 1 mg/l
Composto fenólicos .................. 0,25 mg (C

6
H

5
OH)/l

Sulfuretos ................................... 0,5 mg/1
Azoto amoniacal ....................... 5 mg/1
Azoto total ............................... 7,5 mg/1
Cianetos totais .......................... 0,25 mg/1
Arsénio total ............................. 0,5 mg/1
Cádmio ...................................... 0,1 mg/1
Chumbo total ............................ 0,5 mg /1
Crómio total ............................. 1 mg/1
Mercúrio .................................... 0,025 mg/1
Níquel total ............................... 1,0 mg/1
Zinco total ................................ 2,5 mg/1
Cobre total ................................ 0,5 mg/1
Selénio ....................................... 0,025 mg/1
Alumínio ................................... 5 mg/1
Cloro livre ................................. 1,5 mg/1
Cheiro ....................................... Não detectável na diluição 1:20
Cor ............................................ Não detectável na diluição 1:20
Sulfitos ...................................... 0,5 mg/1
Sulfatos ...................................... 1000 mg/1
Fósforo ...................................... 5 mg/1

Artigo 30.º

Equipamentos acessórios

1 — Sempre que se afigure essencial, a Câmara Municipal de Si-
nes pode exigir a instalação de medidores e registadores de caudais
de águas residuais, antes da sua entrada na rede pública de drenagem,
bem como exigir a instalação de câmaras para colheita de amostras
com características específicas e podendo ainda exigir a instalação
de câmaras de grades para retenção de sólidos grosseiros e retenção
de areias.

2 — Os equipamentos referidos no número anterior ficam sob fis-
calização imediata do utente respectivo, o qual avisa a Câmara Muni-
cipal de Sines logo que reconheça que os mesmos apresentem quais-
quer indícios de mau funcionamento.

3 — O utente é responsável pela deterioração ou perda do equipa-
mento, ou quaisquer outros danos, bem como os resultantes pelo
emprego de qualquer meio ou artifício capaz de influir no bom fun-
cionamento dos respectivos equipamentos, sem prejuízo da responsa-
bilidade criminal que ao caso couber.

7 — A Câmara Municipal de Sines, sempre que se afigure necessá-
rio, pode mandar proceder à verificação do medidor de caudal, à sua
reparação ou substituição ou, ainda, à colocação provisória de um
medidor de caudal regulador.

Artigo 31.º

Apresentação de requerimentos pelos utentes industriais

1 — Cada estabelecimento industrial existente na data da entrada
em vigor deste Regulamento deve regularizar as condições de descar-
ga de águas residuais nas redes públicas de drenagem no prazo máxi-
mo de um ano.

2 — Qualquer estabelecimento industrial tem de requerer à Câmara
Municipal de Sines, em modelo próprio, a ligação aos sistemas públi-
cos de drenagem.

3 — Para os devidos efeitos, os estabelecimentos industriais deve-
rão requerer o reconhecimento do cumprimento disposto no presen-
te Regulamento, devendo os respectivos requerimentos ser entregues
com os seguintes elementos:

a) Listagem dos produtos usados na unidade industrial que de forma
directa ou indirecta possam ser incorporados no efluente, em resulta-
do do processo produtivo, quer por operação normal quer acidental-
mente;
b) Características qualitativas estimadas das suas águas residuais

segundo todos os parâmetros constantes no Decreto-Lei n.º 236/98,
de 1 de Agosto, por componente do efluente contributivo para a
descarga final unitária;
c) Descrição técnica pormenorizada das respectivas instalações de

drenagem, tratamento e segurança, seu funcionamento, capacidades e
dispositivos de comando e controlo, na ausência do respectivo pro-
jecto;
d) Descrição pormenorizada dos dispositivos organizacionais de

protecção ambiental previstos implantar, incluindo pessoal afecto e
a sua qualificação, meios de trabalho, normas e procedimentos;
e) Plano de controlo analítico, dispositivos e métodos de recolha

e análise utilizados;
f) Instrumentos de medição quantitativa dos efluentes.

4 — Os requerimentos de ligação ao sistema de drenagem pública
têm de ser renovados:

a) Sempre que um estabelecimento industrial registe um aumento
igual ou superior a 25% da média das produções totais dos últimos
três anos;
b) Quando se verifiquem alterações do processo de fabrico ou da

matéria-prima utilizada e que produzam alterações quantitativas e
qualitativas nas suas águas residuais;
c) Quando se verifique a redução significativa das características

quantitativas e qualificativas das suas águas residuais;
d) Quando se verifique a alteração do utente industrial a qualquer

título.

ARTIGO 32.º

Apreciação e decisão

1 — Apresentado o requerimento, está o mesmo sujeito a aprecia-
ção liminar, sendo que, constatando-se a omissão dos elementos ne-
cessários ou caso se verifique a necessidade de informações comple-
mentares, será o interessado notificado para apresentar os elementos
em falta.

2 — Supridas todas as questões prévias e prestadas todas as infor-
mações solicitadas, a Câmara Municipal de Sines profere decisão no
sentido de:

a) Conceder a autorização de ligação ao sistema público de drena-
gem sem implicação de qualquer autorização específica;
b) Emitir, para além de uma autorização de carácter geral, uma

autorização específica por cada substância ou grupo de substâncias.
c) Indeferir o pedido, nomeadamente quando possa resultar o mau

funcionamento da rede ou do respectivo tratamento.
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Artigo 33.º

Parâmetros de qualidade

1 — Antes da descarga de águas residuais industriais ou equiparadas
no sistema de drenagem pública, as águas residuais devem obedecer
aos parâmetros de qualidade constantes da lei, nomeadamente o dis-
posto no Decreto-Lei n.º 236/98, de 1 de Agosto, e Decreto-Lei
n.º 152/97, de 19 de Junho, e ainda ao que vai disposto no presente
Regulamento, designadamente:

a) A concentração hidrogeniónica deverá corresponder a um pH
situado entre limites normais, não devendo ser inferior a 6 nem supe-
rior a 9, na escala de Sorensën;
b) A temperatura deve ser igual ou inferior a 30ºC;
c) A cor, medida na escala platina-cobalto, não deve exceder 45

unidades, não podendo colocar em causa o funcionamento da estação
de tratamento;
d) A carência bioquímica de oxigénio, medida aos 5 dias e a 20º C,

não deve exceder 500 mg O
2
/l;

e) A carência química de oxigénio não deve exceder 2000 mg/l O
2
;

f) Os sólidos grosseiros não devem apresentar dimensões, em qual-
quer dos eixos de medição possíveis, iguais ou superiores a 5 cm;
g) Os sólidos suspensos totais não devem exceder 1000 mg/l;
h) Os sólidos dissolvidos totais não devem exceder 5000 mg/l;
i) O teor em hidrocarbonetos totais não deve exceder 15 mg/l;
j) O teor em óleos e gorduras não deve exceder 100 mg/l;
k) Os detergentes devem ser biodegradáveis e o seu teor não deve

exceder 2 mg/l;
l) Os elementos e substâncias químicas, enumerados a seguir, não

devem exceder os teores indicados, em mg/l:

LI) Alumínio, em Al .......................................................... 10
L2) Cianetos totais, em CN ............................................... 0,5
L3) Cloro residual disponível total, em Cl

2
....................... 1,0

L4) Fenóis, em C
6
H

5
OH .................................................... 40

L5) Fluoretos, totais em F ................................................ 10
L6) Sulfatos, em SO

4
......................................................... 1500

L7) Sulfuretos, em S .......................................................... 20
L8) Nitratos, em NO

3
........................................................ 50

L9) Fósforo total, em P .................................................... 15
L10) Azoto amoniacal, em NH

4
........................................ 50

L11) Azoto total, em N .................................................... 75

m) Os metais com possível acção tóxica, enumerados a seguir, não
devem exceder os teores indicados em mg/l com um valor total má-
ximo de 10 mg/l:

Arsénio total, em As .......................................................... 1,0
Cádmio total, em Cd ......................................................... 0,2
Chumbo total, Pb ............................................................... 1,0
Cobalto total, em Co ......................................................... 5,0
Cobre total, em Cu ............................................................ 1,0
Crómio hexavalente, em Cr (VI) ....................................... 0,1
Crómio total, em Cr .......................................................... 2,0
Estanho total, em Sn ......................................................... 1,0
Mercúrio total, em Hg ....................................................... 0,05
Níquel total, Ni ................................................................... 2,0
Prata total, em Ag ............................................................. 5,0
Zinco total, em Zn ............................................................ 5,0

n) As flutuações das características das águas residuais industriais,
diárias ou sazonais, não devem ser de molde a causar perturbações nas
estações de tratamento.

Artigo 34.º

Medição dos parâmetros de qualidade

1 — Os parâmetros de qualidade referidos no artigo anterior de-
vem ser medidos à entrada do efluente no sistema de drenagem pú-
blica.

2 — A Câmara Municipal de Sines pode determinar quaisquer ou-
tros pontos de medição, caso o julgue indispensável para avaliação
correcta da carga de poluição.

3 — Os parâmetros de qualidade definidos no artigo anterior en-
tendem-se como obrigatórios na autorização de ligação ao sistema de
drenagem pública.

Artigo 35.º

Parâmetros quantitativos

1 — Os caudais de ponta das águas residuais industriais devem ser
drenados pelos sistemas sem quaisquer problemas de natureza hidráu-
lica ou sanitária, não devendo o caudal ser superior a 12 l/s.

2 — A flutuação dos caudais, diária ou sazonal, não deve ser de
molde a causar perturbações no sistema de drenagem pública e nas
estações de tratamento.

3 — A Câmara Municipal de Sines decidirá, em cada caso, sobre a
admissibilidade de natureza quantitativa materializada nos números
anteriores.

Artigo 36.º

Explorações agrícolas, piscícolas e pecuárias

Desde que exista a possibilidade de ligação aos sistemas públicos de
drenagem, as águas residuais provenientes de explorações agrícolas,
piscícolas e pecuárias são consideradas, para todos os efeitos, como
águas residuais industriais e submetidas às limitações qualitativas e
quantitativas constantes das disposições do presente Regulamento.

Artigo 37.º

Pré-tratamento para admissão de águas residuais
no sistema de drenagem pública

1 — Se, pelas suas características, as águas residuais não forem
admissíveis, devem ser submetidas a um pré-tratamento apropriado,
o qual será objecto de projecto a aprovar pela Câmara Municipal de
Sines.

2 — As despesas inerentes aos projectos e obras relativos a insta-
lações de pré-tratamento e controlo de qualidade são da inteira res-
ponsabilidade das entidades que desenvolvem actividades industriais.

Artigo 38.º

Operação, manutenção e vigilância das instalações
de pré-tratamento

1 — A operação e manutenção das instalações de pré-tratamento
e controlo referidos no artigo anterior fica a cargo dos empresários
responsáveis pelas actividades industriais.

2 — A Câmara Municipal de Sines controla, mediante vigilância
apropriada, o funcionamento das instalações de pré-tratamento e do
sistema predial em que se integram, sob o ponto de vista técnico e
sanitário, podendo determinar as medidas que considere indispensá-
veis para o seu bom funcionamento.

Artigo 39.º

Verificação da qualidade das águas residuais
na rede de drenagem pública

1 — A Câmara Municipal de Sines pode exigir aos empresários
responsáveis por actividades industriais cujas águas residuais estejam
ligadas ao sistema de drenagem pública de águas residuais domésticas
a prova das características dos seus efluentes, mediante leitura por
instrumentos apropriados ou análises, a realizar em laboratório(s)
devidamente certificado.

2 — O intervalo entre as análises será estabelecido pela Câmara
Municipal de Sines, tendo em conta o tipo de actividade industrial
exercida.

3 — Os resultados do autocontrolo têm de ser obrigatoriamente
enviados à Câmara Municipal de Sines, com a periodicidade definida
no número anterior.

4 — Além das previstas nos números anteriores, pode a Câmara
Municipal de Sines promover a realização de análises que entenda
convenientes, sendo o respectivo custo suportado pelos empresários
apenas quando os parâmetros se afastarem dos admitidos.

5 — O acesso aos locais de colheita de amostras ou medição de
caudais é obrigatoriamente concedido aos funcionários ou agentes da
Câmara Municipal de Sines.

6 — O determinado no presente artigo é extensível a quaisquer
águas residuais que, pelas suas características, se assemelhem a águas
residuais industriais.

CAPÍTULO V

Contrato de drenagem de águas residuais

Artigo 40.º

Contratos de drenagem e tratamento de águas residuais

1 — A prestação de serviços de drenagem e tratamento de águas
residuais é objecto de contrato escrito, celebrado em impresso de
modelo próprio e em conformidade com o disposto neste Regulamento
e demais disposições legais em vigor.
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2 — Salvo nos contratos que forem objecto de cláusulas especiais,
o contrato é único e engloba, simultaneamente, os serviços de forne-
cimento de água e de drenagem e tratamento das águas residuais.

3 — Com a entrada em vigor do presente Regulamento, os actuais
contratos de fornecimento de água passarão a incluir os serviços de
drenagem e tratamento de águas residuais, sendo que, para os devidos
efeitos, será enviado aos respectivos utentes o respectivo contrato
de adesão, com a indicação expressa de que dispõem do prazo de 30
dias para se oporem expressamente, sendo que, neste caso, será cele-
brado contrato autónomo para a tarifação referente ao serviços de
drenagem e tratamento de águas residuais.

Artigo 41.º

Requisitos da celebração do contrato

A celebração do contrato de drenagem e tratamento de águas resi-
duais depende do pagamento pelos interessados dos custos da inspec-
ção e vistoria do sistema predial quando a este haja lugar e do paga-
mento da taxa de ligação à rede.

Artigo 42.º

Vigência dos contratos

1 — Os contratos consideram-se em vigor, quando únicos, nos
termos estabelecidos no artigo 47.º do Regulamento de Abastecimen-
to de Água ao Município de Sines.

2 — No caso de contratos autónomos, o contrato de drenagem de
águas residuais entra em vigor a partir da data de entrada em funcio-
namento do ramal de ligação à rede pública de drenagem, vigorando
até à respectiva denúncia.

Artigo 43.º

Denúncia dos contratos

1 — Os utentes podem denunciar a todo o tempo os contratos que
tenham subscrito, desde que o comuniquem à Câmara Municipal de
Sines, por escrito, com a antecedência mínima de oito dias, devendo,
neste prazo, facultar a leitura dos instrumentos de medição instala-
dos, quando devida.

2 — Caso esta última condição não seja satisfeita, continuam res-
ponsáveis pelos encargos entretanto decorrentes, sendo que a denún-
cia só se torna efectiva após a retirada de contador ou desactivação
do ramal ou ainda até à sua imputação a novo consumidor, no âmbito
de novo contrato celebrado para o mesmo local.

Artigo 44.º

Contratos especiais

1 — São objecto de contratos especiais os serviços de drenagem e
tratamento de águas residuais que, devido ao seu elevado impacte no
sistema público de drenagem, devam ter tratamento específico, desig-
nadamente quando esteja em causa a drenagem e tratamento de águas
residuais industriais ou a elas equiparadas nos termos do presente
Regulamento.

2 — Quando as águas residuais industriais a recolher possuam ca-
racterísticas agressivas ou perturbadoras do sistema de drenagem pú-
blica, os contratos devem incluir a exigência de pré-tratamento das
águas residuais industriais antes da sua ligação ao sistema público de
drenagem.

3 — Na recolha de águas residuais devem ser claramente definidos
os parâmetros de poluição que não devem exceder os limites aceitá-
veis pelo sistema público de drenagem.

4 — Os estabelecimentos industriais que não sejam utilizadores do siste-
ma de distribuição de água poderão requerer à Câmara Municipal de Sines
a ligação à rede de drenagem pública, sendo necessário a instalação de
caudalímetro e ficando sujeito ao pagamento da respectiva tarifa.

5 — Na celebração de cláusulas especiais deve ser acautelado tanto
o interesse da generalidade dos utentes como o justo equilíbrio da
exploração do sistema de drenagem pública.

CAPÍTULO VI

Disposições específicas

Artigo 45.º

Limpeza de fossas

1 — Em zonas não servidas por redes públicas de drenagem, os
utentes são responsáveis pelo estado de conservação e limpeza das
fossas sépticas ou estanques.

2 — A limpeza das fossas sépticas ou estanques pode ser efectuada
a pedido dos interessados, por empresas particulares ou pela Câmara
Municipal de Sines, utilizando para tal os meios mecânicos hidráuli-
cos de sucção, transporte e destino final adequados.

3 — No caso de a limpeza das fossas ser efectuada por empresas
particulares, estas devem solicitar, por escrito, a autorização de des-
carga no sistema público de tratamento de águas residuais à Câmara
Municipal de Sines, com uma antecedência mínima de cinco dias
úteis.

4 — Depois de analisado o pedido de descarga, a Câmara Munici-
pal de Sines pode conceder a respectiva autorização, devendo neste
caso a empresa proceder ao pagamento de tarifa definida no presente
Regulamento.

CAPÍTULO VII

Tarifas e taxas

Artigo 46.º

Regime

1 — Para assegurar o equilíbrio económico e financeiro com um
nível de atendimento adequado, são devidas as taxas, tarifas e preços
previstos no presente Regulamento.

2 — Todas as taxas e tarifas devidas no âmbito do serviço público
de drenagem e tratamento de águas residuais são estabelecidas por
referência a remuneração mensal mínima garantida (RMMG), em
percentagem deste.

3 — Os valores das tarifas e preços a cobrar não devem ser infe-
riores aos custos, directos ou indirectamente suportados com a pres-
tação de serviços e fornecimento de bens.

Artigo 47.º

Taxas, tarifas e preços

1 — Pela prestação de serviços abaixo discriminadas são fixadas as
seguintes tarifas e preços:

a) Ensaio da rede de drenagem predial — 10% da RMMG;
b) Vistoria da rede de drenagem predial — 10% da RMMG;
c) Remoção de gorduras e ou hidrocarbonetos — 120% da RMMG/m3;
d) Limpeza de fossas:

f1) Consumidores domésticos — 3% da RMMG/m3;
f2) Estabelecimentos de restauração, empreendimentos turísticos e

similares — 6% da RMMG/m3;

e) Descarga de águas residuais provenientes da limpeza de fossas
em sistemas de tratamento municipais — 2,5% da RMMG por cada
5 m3;
f) Desentupimento de redes prediais — 5% da RMMG — acrescida

do número de horas (2 varejadores) × custo/hora. Todos os trabalhos
de construção civil acessórios ou complementares deste serviço são
da responsabilidade do proprietário ou usufrutuário do prédio.
g) Transferência do titular do contrato, quando único — 1 % da

RMMG;
h) Transferência do titular do contrato, quando autónomo — 1,5%

da RMMG.

2 — Poderá ainda a Câmara Municipal de Sines, no âmbito das
actividades relativas à construção, exploração e administração do
sistema de drenagem pública de águas residuais, cobrar tarifas e pre-
ços pelos seguintes serviços prestados, de acordo com o que se esta-
belecer na tabela anexa ao Regulamento Municipal de Taxas e Ta-
rifas:

a) Outras vistorias;
b) Ensaios;
c) Ampliação e extensão da rede pública quando esse encargos cai-

bam aos proprietários ou usufrutuários;
d) Outros serviços avulsos, conexos com as actividades desenvol-

vidas.

Artigo 48.º

Tarifa de ligação

1 — Pela ligação da rede de drenagem predial à rede de drenagem
pública é devida uma tarifa (TL), nos seguintes termos:

a) Sem necessidade de construção de ramal — 0,3 da RMMG;
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b) Com ramal com comprimento até ao limite máximo de 8 m:

b1) 0,70 da RMMG, para diâmetro de 125;
b2) 0,75 da RMMG, para diâmetro de 160.

c) Com ramal com comprimento superior a 8 m, por cada metro
a mais, para além do disposto nas alíneas anteriores:

c1) 0,13 da RMMG, para diâmetro de 125;
c2) 0,15 da RMMG, para diâmetro de 160.

2 — A tarifa de ligação supra-definida aplica-se ainda aos casos de
substituição ou renovação dos ramais.

Artigo 49.º

Tarifa de saneamento

1 — Pelos encargos com a conservação, manutenção, renovação,
do sistema de drenagem pública é devida uma tarifa, a qual é compos-
ta por uma componente fixa justificada também pela disponibilidade
do serviço e por uma componente variável, indexada ao consumo de
água facturado.

2 — A tarifa de saneamento (Ts) é liquidada conjuntamente com
os consumos de água e cobrada mensalmente.

3 — A tarifa de saneamento, Ts, é definida pela seguinte fórmula:

Ts = (C
F
+ C

V
) × C

A

em que:

Componente fixa (C
F
) = indexada à RMMG, sendo um valor fixo

por contador e por mês;
Componente variável (C

V
) = indexada à RMMG e ao escalão de

consumo de água;
Componente de agravamento (C

A
) = devido a teores elevados dos

parâmetros caracterizadores do efluente, sendo que, no caso dos con-
sumidores domésticos, assume o valor 1,00.

a) Consumidores domésticos:

Escalões Limites

Tarifa

CF CV

1.º 0 a 5 m3 0,0015 × RMMG 0,0003 × RMMG × m3

2.° 0 a 15 m3 0,0025 × RMMG 0,0006 × RMMG × m3

3.° 0 a 25 m3 0,0030 × RMMG 0,0012 × RMMG × m3

4.° 0 a 50 m3 0,0040 × RMMG 0,0015 × RMMG × m3

5.° > 50 m3 0,0050 × RMMG 0,0025 × RMMG × m3

b) Consumidores do sector empresarial e serviços do Estado:

Escalões Limites

Tarifa

CF CV

Único – 0,0040 × RMMG 0,0015 × RMMG × m3

c) Consumidores — pessoas colectivas de utilidade pública e autar-
quias:

Escalões Limites

Tarifa

CF CV

Único – 0,0015 × RMMG 0,0003 × RMMG × m3

d) Coeficientes de agravamento (aplicável aos consumidores do
sector empresarial e do Estado):

Parâmetros Classe I Classe II Classe III Classe IV Classe V

CQO (mg/l O
2
) .................................... < 150 > 150 e < 300 > 300 e < 600 > 600 e < 1000 > 1000 e < 2000

SST (mg/l) ........................................... < 100 > 100 e < 200 > 200 e < 300 > 300 e < 500 > 500 e < 1000
Óleos e gorduras totais (mg/l) ............. < 5 > 5 e < 20 > 20 e < 35 > 35 e < 50 > 50 e < 100
Sulfuretos (mg/l S) .............................. < 2 > 2 e < 4 > 4 e < 7 > 7 e < 10 > 10 e < 20
Compostos fenólicos (mg/l C

6 
H

5 
OH) < 5 > 5 e < 10 > 10 e < 15 > 15 e < 20 > 20 e < 40

Coeficiente C
A

..................................... 1,00 1,20 1,50 1,60 1,75

Artigo 50.º

Responsabilidade pelo pagamento

1 — A tarifa de saneamento é devida pelos proprietários, usufru-
tuários dos prédios ou suas fracções autónomas, bem como por ou-
tros utilizadores/consumidores, neste último caso em conformidade
com o título legítimo que serviu de base à celebração do contrato.

2 — A responsabilidade referida no número anterior é subsidi-
ária quando o utilizador/consumidor não coincidir com o proprie-
tário.

Artigo 51.º

Facturação

1 — O valor global da tarifa de saneamento é incluído na
factura de consumo de água de cada utilizador/consumidor, evi-
denciado em campo específico, excepto se aquele não for con-
sumidor.

2 — As facturas emitidas devem discriminar os serviços factura-
dos, as correspondentes tarifas e os volumes de água que dão origem
às verbas debitadas.

3 — A facturação a emitir pode obedecer a valores estimados dos
consumos de água, os quais são sempre tidos em consideração na fac-
turação posterior.

4 — Ao prazo, forma e local de pagamento e cobrança coerciva é
aplicável o disposto no Regulamento Municipal do Serviço de Abas-
tecimento de Água do município de Sines, na parte que não colida
com o disposto no presente Regulamento.

CAPÍTULO VIII

Contra-ordenações e coimas

Artigo 51.º

Regime aplicável

1 — As infracções às disposições do presente Regulamento cons-
tituem contra-ordenações puníveis com as coimas indicadas nos arti-
gos seguintes, sem prejuízo das contra-ordenações previstas no De-
creto-Lei n.º 204/97, de 6 de Agosto, e do Decreto Regulamentar
n.º 23/95, de 23 de Agosto.

2 — O regime legal e de processamento das contra-ordenações
obedecerá ao disposto no Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outu-
bro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 356/89, de 17 de Outubro, Decreto-Lei n.º 244/95, de 14
de Setembro, pela Lei n.º 109/2001, de 24 de Dezembro, e respec-
tiva legislação complementar.

Artigo 52.º

Regra geral

1 — A violação de qualquer norma deste Regulamento que não
esteja especialmente prevista no artigo seguinte será punida com
uma coima a fixar entre o mínimo de 60,00 euros e o máximo de
300,00 euros.
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Artigo 53.º

Das contra-ordenações em especial

1 — São puníveis com coima entre o mínimo de 400,00 euros e o
máximo de 1850,00 euros as seguintes infracções:

a) Lançamentos interditos nos termos do artigo 28.º;
b) Descargas de águas residuais industriais em sistemas públicos de

drenagem cujos parâmetros de qualidade para admissão não respeitem
os valores estabelecidos no artigo 33.º;

c) A inexistência de sistemas de pré-tratamento apropriados nos
termos do artigo 37.º;

d) A existência de prédios localizados em zonas servidas por siste-
mas públicos de águas residuais sem ligação da rede de drenagem pre-
dial à rede pública.

e) Prédios localizados em zonas não servidas por rede pública que
não disponham de sistema de tratamento de águas residuais adequado.

f) Prédios localizados em zonas servidas por rede pública de drena-
gem que não tenham desactivado as fossas existentes nos termos do
artigo 25.º;

g) Prédios localizados em zonas servidas por sistema público de
drenagem que procedam à construção de quaisquer instalações de
tratamento e destino final, nomeadamente fossas e poços absor-
ventes.

h) Os estabelecimentos industriais que não regularizaram as condi-
ções de descargas de águas residuais industriais nos sistemas públicos
de drenagem, nos termos do artigo 31.º

2 — São puníveis com coima entre o mínimo de 175,00 euros e o
máximo de 1500,00 euros as seguintes infracções:

a) Ligação de ramais à rede geral sem o prévio consentimento da
Câmara Municipal de Sines;

b) Qualquer acção que danifique, destrua ou coloque em causa o
bom funcionamento do sistema público de drenagem e tratamento,
ou qualquer parte dele integrante;

c) Execução de redes prediais de drenagem sem que o projecto te-
nha sido aprovado nos termos regulamentares;

d) Inobservância das regras sobre natureza e qualidade dos materi-
ais aplicados;

3 — São puníveis com coima entre o mínimo de 60,00 euros e o
máximo de 600,00 euros as seguintes infracções:

a) Execução de alterações na rede de drenagem predial sem entre-
ga no município do respectivo projecto ou das peças desenhadas que
representem as modificações introduzidas, com violação do disposto
nos n.os 3 e 4 do artigo 17.º;

b) A não apresentação de telas finais;
c) Impedimento da acção de fiscalização por parte dos funcionári-

os, devidamente identificados da Câmara Municipal de Sines, nos ter-
mos do presente Regulamento e de outras normas vigentes;

d) A não separação a montante da caixa do ramal de ligação dos
sistemas de drenagem predial de águas residuais domésticas e águas
pluviais.

e) A falta de operação de manutenção e vigilância das instalações
de pré-tratamento;

f) A não apresentação de resultados do autocontrolo das águas re-
siduais industriais que descarregam em redes de drenagem pública, nos
termos dos n.os 2 e 3 do artigo 39.º;

g) Falta de conservação e limpeza das fossas, nos termos do artigo
45, n.º 1;

h) A não comunicação atempada da transferência ou modificação
da titularidade do contrato.

Artigo 54.º

Pessoas colectivas

1 — As coimas previstas no presente Regulamento, quando prati-
cadas por pessoas colectivas, são elevadas ao dobro.

Artigo 55.º

Negligência

Todas as contra-ordenações previstas nos artigos anteriores são
puníveis a título de negligência.

Artigo 56.º

Extensão da responsabilidade

A responsabilidade contra-ordenacional é independente da respon-
sabilidade civil e ou criminal que ao caso concreto couber.

CAPÍTULO IX

Reclamações e recursos

Artigo 57.º

Reclamações e recursos hierárquicos

1 — A qualquer interessado assiste o direito de reclamar e apresen-
tar recurso hierárquico contra qualquer acto ou omissão desta ou dos
respectivos serviços.

2 — É aplicável à reclamação e ao recurso hierárquico o disposto
no Código do Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO X

Disposições finais e transitórias

Artigo 58.º

Revogações

Com a entrada em vigor do presente Regulamento são revogadas
todas as disposições constantes de outros regulamentos ou posturas
municipais que se mostrem incompatíveis, nomeadamente:

a) O capítulo XV e ponto 5 do artigo 38.º do capítulo XVI da tabela
de taxas e licenças em vigor para o município de Sines;

b) O Regulamento do Serviço de Saneamento do Concelho de Si-
nes, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 60, de 13 de
Março de 1979.

Artigo 59.º

Disposições transitórias

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a taxa de conservação
de esgotos a que se refere o artigo 22.º do Regulamento do Serviço de
Saneamento do Concelho de Sines, referente ao ano de 2005 e ano
de 2006, cuja liquidação e cobrança só ocorre em 2006 e 2007, res-
pectivamente, mantém-se em vigor para todos os efeitos, sendo que
a taxa de conservação de esgotos referente ao ano de 2006, a cobrar
somente em 2007, será efectuada na proporção dos respectivos duo-
décimos.

Artigo 60.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua publi-
cação na 2.ª série do Diário da República.

A Vereadora, com competências delegadas, Carmem Francisco.
3000214094

Aviso n.º 48/2006

Carmem Isabel Amador Francisco, vereadora em regime de perma-
nência da Câmara Municipal de Sines, no uso de competências dele-
gadas, torna público que a Assembleia Municipal de Sines, em sessão
de 27 de Junho de 2006, aprovou, por proposta da Câmara, na sua
reunião de 9 de Fevereiro de 2006, o projecto de Regulamento de
Cedência e Utilização de Viaturas e Máquinas Municipais, o qual este-
ve em apreciação pública durante 30 dias úteis, nos termos do CPA,
sem que tenha havido quaisquer sugestões e ou reclamações, pelo que
o mesmo se encontra em condições de ser publicado.

14 de Julho de 2006. — No uso de competências delegadas, a Ve-
readora, Carmem Isabel Amador Francisco.

Nota justificativa

Visando os princípios da legalidade e da audiência dos interessados,
o artigo 116.° do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.° 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.° 6/96, de 31 de Janeiro, prevê ex-
pressamente que todo o projecto de regulamento é acompanhado de
uma nota justificativa fundamentada. Neste sentido, afigura-se essen-




